
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E NORMAS 

Parecer nº 23/2000 

Processo CEED nº 662/27.00/99.4 

 

Declaração de equivalência de estudos realizados 

por Rui Furlanetto ao Curso de Técnico em 

Telecomunicações. 

 

 

O presente processo trata do pedido de declaração de equivalência de estudos em 
nível do ensino médio, para fins profissionais, do Curso Técnico em Telecomunicações, constante 
do elenco das habilitações aprovadas pelo Parecer CFE nº 45/72, firmado por RUI FURLANETTO. 

 

2 - Juntados ao processo, encontram-se, entre outros, os seguintes documentos: 

2.1 - Certificado de Conclusão de Curso de 2º Grau com Habilitação de Auxiliar 
Técnico de Turismo e o correspondente Histórico Escolar, expedido pela Escola Estadual de 1º e 2º 
Graus Danton Corrêa da Silva, em Canela. 

2.2 - Certificados, expedidos em nome do requerente, referentes a cursos realizados 
na área das telecomunicações pela Companhia Riograndense de Telecomunicações - CRT: Curso 
Básico de Telefonia, Eletricidade e Eletrônica (total 200 horas), Curso Princípios do Sistema ARF 
102MFC (total 224 horas), Curso Manutenção PC - 32 (total 160 horas), Curso de Acumuladores 
(total 144 horas), Curso de Comutação Básica (total 152 horas), Curso Conceitos Básicos do 
Sistema Trópico (total 40 horas), Curso Manutenção e Supervisão da Central Trópico R (total 200 
horas), Curso Introdução à Microinformat. p/ Técnicos de Centrais (total 16 horas); STANDARD 
ELECTRICA S.A:  Curso de Manutenção Centralizada (total 90 horas), PC - 32  Bloco de Juntor 
(total 180 horas), PC - 32 Básico (total 366 horas); AT & T - Network System & Brasil: Curso ES 
5530 - Visão Geral do Sistema 5ESS (total 40 horas); NEC DO BRASIL S.A: Curso NEAX61BR/Σ 
- Operação  e  Manutenção (total 150 horas);  Curso NEAX61BR/Σ - Descrição de 
Sistema/Hardware (total 42 horas), conjunto de cursos de capacitação realizados pelo requerente 
totaliza 2.004 horas. 

2.3 - Cópia de excertos da Carteira de Trabalho e Previdência Social, onde constam 
anotações relativas às funções exercidas pelo requerente. 

 

3 - Pela análise da documentação juntada ao processo, verifica-se que o requerente 
concluiu o ensino médio ao mesmo tempo, no que se refere à formação profissional,  desenvolveu 
currículo cujas matérias se assemelham ao estabelecido pelo então Conselho Federal de Educação 
para a Habilitação de Técnico em Telecomunicações. 
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4 - Em face do exposto, a Comissão de Legislação e Normas conclui que os estudos 
realizados por Rui Furlanetto podem ser considerados equivalentes ao Curso de Técnico em 
Telecomunicações. 

Em 04 de janeiro de 2000. 

Roberto Guilherme Seide – relator 

Corina Michelon Dotti 

Dorival Adair Fleck 

Neuza Celina Canabarro Elizeire 

Aprovado, por unanimidade, pelo Plenário, em sessão de 12 de janeiro de 2000. 
 
 
 

Líbia Maria Serpa Aquino  

Presidente  
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